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= LEi N.O 2.391 DE 01 DE MARCO DE 2016 = 
"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial e das 

Providências Correlatas. " 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AURIFLAMA, 
Estado de São Paulo, etc ... 

FAZ SABER que a Câmara MunicipaÍ aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por 
decreto, crédito adici(::mal especial, no valor R$ 250.000,00 (duzentos cinquenta mil 
reais), destinados a qustear despesas com reforma, revitalização e modernização do 
Ginásio de Esportes, Convênio firmado com o Ministério do Esporte (Proposta nO 
031156/2013), dos quais R$. 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e 
cinquenta reais), oriundos do Convênio; e R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta 
reais) de contrapartida do município. 

Parágrafo Único - °crédito a ser abe110 nos termos autorizado pelo 
"caput" deste a11igo, será coberto com recursos provenientes de excesso de 
arrecadação e/ou por anulação de dotações constantes do orçamento vigente, nos 
termos do inciso lI, e/ou III, do § 1°, do m1igo 43, da Lei Federal n.o 4.320/64. 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 
alterações na Lei do Plano Plurianual - PPA, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO, vigentes. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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